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26 910 000 Abril 834.122,16 413.733,22 420.388,94 

27 940 000 Abril 464.875,67 163.509,84 301.365,83 

28 970 000 Abril 3.077.244,57 835.691,23 2.241.553,34 

29 1000 000 Abril 142.243,08 81.186,69 61.056,39 

Total 98.040.472,28 26.549.490,91 71.490.981,37 

  
Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 02 de maio de 2023. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, Liz Dayane Paludetto Rodrigues, Secretário(a) Municipal de Governo, 
Deborah Thaisa Beraldo Pereira Ramos, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia- em substituição 

 
DECRETO Nº 496 DE 03 DE MAIO DE 2023 
  
SÚMULA: Altera o Plano Plurianual - PPA 2022-2025, a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO/2023; abre Crédito Adicional Suplementar 
- Superávit Financeiro; e altera o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2023. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
  
Art. 1º Fica alterada, na Lei nº 13.314/2021 - PPA 2022-2025 e na Lei nº 13.440/2022 - LDO/2023, em seus respectivos anexos, a ação / meta a 
seguir especificada: 
  

Ação Descrição da Ação Exercício 
Meta Inicial Meta Alterada 

Física Em R$ Física Em R$ 

0006 Pagamento de precatórios e requisitórios 2023 100% 327.000,00 100% 357.534,05 

  
Parágrafo único. Para alteração do Plano Plurianual - PPA 2022-2025 e a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO/2023, o Executivo utilizar-se-á do 
previsto nos incisos IV e V do artigo 17, da Lei nº 13.314, de 22 de dezembro de 2021. 
  
Art. 2º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar - Superávit Financeiro da quantia de R$ 30.534,05 (trinta mil, 
quinhentos e trinta e quatro reais e cinco centavos), junto à Autarquia Municipal de Saúde, conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

41010.28.846.0000.0.006 3.3.90.91 001 30.534,05 

TOTAL 30.534,05 

  
Art. 3º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, o Executivo utilizar-se-á do previsto no inciso I, § 1º, do artigo 43, da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e do previsto nos §§ 1º e 2º, do artigo 11, da Lei nº 13.540, de 22 de dezembro de 2022. 
  
Parágrafo único. Como Superávit Financeiro considerar-se-á o montante de R$ 30.534,05 (trinta mil, quinhentos e trinta e quatro reais e cinco 
centavos), apurado em Balanço Patrimonial encerrado em 31 de dezembro de 2022. 
  
Art. 4º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2023, previsto no Decreto nº 2, de 3 de janeiro 
de 2023, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 30.534,05 (trinta mil, quinhentos e trinta e quatro reais e cinco centavos), conforme 
a seguir especificado: 
  

Órgão Código do Grupo de Despesa Fonte de Recursos Mês 
Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Acréscimo Atual 

41 20 001 Maio 21.000,00 30.534,05 51.534,05 

Total 21.000,00 30.534,05 51.534,05 

  
Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 03 de maio de 2023. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, Liz Dayane Paludetto Rodrigues, Secretário(a) Municipal de Governo, 
Deborah Thaisa Beraldo Pereira Ramos, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia- em substituição 

 
DECRETO Nº 498 DE 03 DE MAIO DE 2023 
  
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 

DECRETA: 
  
Art. 1º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar da quantia de R$ 216.000,00 (duzentos e dezesseis mil reais) junto 
à Secretaria Municipal de Fazenda / Coordenação Geral - SMF, para reforço da dotação a seguir especificada, constante do Quadro de Detalhamento 
da Despesa em vigor: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

06010.04.129.0002.2012 4.4.90.52 000 216.000,00 

TOTAL 216.000,00 

  
Art. 2º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, o Executivo utilizar-se-á do previsto no inciso III, § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e no artigo 10, da Lei nº 13.540, de 22 de dezembro de 2022, fica anulada igual quantia das dotações a 
seguir especificadas: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

06010.04.129.0002.2012 3.3.90.30 000 100.000,00 

06010.04.129.0002.2012 3.3.90.36 000 58.000,00 

06010.04.129.0002.2012 3.3.90.39 000 58.000,00 
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TOTAL 216.000,00 

  
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 03 de maio de 2023. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, Liz Dayane Paludetto Rodrigues, Secretário(a) Municipal de Governo, 
Deborah Thaisa Beraldo Pereira Ramos, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia- em substituição 

 
DECRETO Nº 500 DE 03 DE MAIO DE 2023 
  
SÚMULA: Inclui Fonte de Recursos; abre Crédito Adicional Suplementar - Superávit Financeiro; e altera o Cronograma de Execução Mensal de 
Desembolso para o exercício financeiro de 2023. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 

DECRETA: 
  
Art. 1º Fica incluída, no Quadro de Detalhamento da Despesa do corrente exercício financeiro, as Fontes de Recursos 069 - Receitas 
Intraorçamentárias P869/05STN e 080 - Recursos Próprios - Administração Indireta, conforme destacadas na tabela do artigo seguinte. 
  
Art. 2º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar - Superávit Financeiro da quantia de R$ 827.871,00 (oitocentos e 
vinte e sete mil, oitocentos e setenta e um reais) junto à Administração dos Cemitérios e Serviços Funerários de Londrina - ACESF, conforme a seguir 
especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

40010.04.122.0015.2.045 3.3.90.30 069* 100.000,00 

40010.04.122.0015.2.045 3.3.90.30 511 70.000,00 

40010.04.122.0015.2.045 3.3.90.30 8080 70.000,00 

40010.04.122.0015.2.045 3.3.90.36 8080 5.000,00 

40010.04.122.0015.2.045 3.3.90.39 069* 5.000,00 

40010.04.122.0015.2.045 3.3.90.40 8080 50.000,00 

40010.04.122.0015.2.045 3.3.90.47 8080 3.500,00 

40010.23.692.0015.1.024 4.5.90.62 080* 57.600,00 

40010.23.692.0015.1.024 4.5.90.62 8080 456.771,00 

40010.28.846.0000.0.005 3.3.90.91 8080 10.000,00 

TOTAL 827.871,00 

* Fontes incluídas no quadro de detalhamento da despesa no corrente exercício financeiro. 
  
Art. 3º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, o Executivo utilizar-se-á do previsto no inciso I, § 1º, do artigo 43, da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e do previsto nos §§ 1º e 2º, do artigo 11, da Lei nº 13.540, de 22 de dezembro de 2022. 
  
Parágrafo único. Como Superávit Financeiro considerar-se-á o montante de R$ 827.871,00 (oitocentos e vinte e sete mil, oitocentos e setenta e um 
reais) apurado em Balanço Patrimonial encerrado em 31 de dezembro de 2022. 
  
Art. 4º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2023, previsto no Decreto nº 2, de 3 de janeiro 
de 2023, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 2.128.044,79 (dois milhões, cento e vinte e oito mil, quarenta e quatro reais e 
setenta e nove centavos), conforme a seguir especificado: 
  

Órgão Código do Grupo de Despesa Fonte de Recursos Mês 
Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Acréscimo Atual 

40 20 511 Maio 217.000,00 356.633,46 573.633,46 

40 30 8080 Maio 647.000,00 848.447,98 1.495.447,98 

40 31 080 Maio 0,00 4.289,37 4.289,37 

40 40 001 Maio 20.000,00 23.000,00 43.000,00 

40 50 069 Maio 0,00 105.000,00 105.000,00 

40 51 080 Maio 0,00 57.600,00 57.600,00 

40 60 511 Maio 79.000,00 131.186,71 210.186,71 

40 80 8080 Maio 393.000,00 601.887,27 994.887,27 

Total 1.356.000,00 2.128.044,79 3.484.044,79 

  
Art. 5º Como recursos para a alteração prevista no artigo anterior, fica deduzida a quantia de R$ 1.300.173,79 (um milhão, trezentos mil, cento e 
setenta e três reais e setenta e nove centavos) da Previsão de Aplicação de Recursos, conforme a seguir especificado: 
  

Órgão Código do Grupo de Despesa Fonte de Recursos Mês 
Previsão de Não Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Dedução Atual 

40 20 511 Abril 543.611,36 356.633,46 186.977,90 

40 30 8080 Abril 1.488.710,69 848.447,98 640.262,71 

40 31 080 Abril 13.399,80 4.289,37 9.110,43 

40 40 001 Abril 23.000,00 23.000,00 0,00 

40 60 511 Abril 114.050,71 61.186,71 52.864,00 

40 80 8080 Janeiro 545.017,93 1.298,60 543.719,33 

40 80 8080 Fevereiro 422.690,93 1.360,98 421.329,95 

40 80 8080 Março 518.197,92 0,06 518.197,86 

40 80 8080 Abril 628.125,62 3.956,63 624.168,99 

Total 4.296.804,96 1.300.173,79 2.996.631,17 

  
Art. 6º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 03 de maio de 2023. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, Liz Dayane Paludetto Rodrigues, Secretário(a) Municipal de Governo, 
Deborah Thaisa Beraldo Pereira Ramos, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia- em substituição 


